
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

Vigência: De 10 de setembro de 2025 a 10 de setembro de 2026 (12 meses), podendo a vigência do

Contrato ser prorrogada nos termos da legislação vigente. Valor Total: R$ 2.157.997,74 (dois milhão

cento e cinquenta e sete mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta e quatro centavos). Origem:

Processo Nº 62/2025 - Edital de Chamada Pública Nº 04/2025, de 10 de setembro de 2025. originado

pela INEXIGIBILIDADE Nº08/2025.

Contrato, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PORECATU/PR, com sede na Rua Barão do Rio

Branco, Nº 344, Centro, Porecatu/PR, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 80.542.764/0001-48, através das

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE: URBANISMO, OBRAS E VIAÇÃO e SERVIÇOS

PÚBLICOS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representada por seu

Prefeito Municipal, Senhor AGAMEMNON AUGUSTO ARAÚJO PADUAN, e DE OUTRO LADO o(a)

empresa KETLIN MARIANA RODRIGUES PEREIRA, inscrita no CNPJ/ME sob Nº

61.327.772/0001-27, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu(a)

Representante Legal, Senhor(a), KETLIN MARIANA RODRIGUES PEREIRA, inscrito no CPF sob o

Nº 113.727.919-22, mediante sujeição mútua à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO

PÚBLICO, DE MICROEMPREENDEDORES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENOS —REPAROS, SENDO: PINTOR, ELETRICISTA, ENCANADOR,

JARDINEIRO, PEDREIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, TÉCNICO
ELETROMECÂNICA, SOLDADOR, CARPINTEIRO, GESSEIRO, CALHEIRO e
ROÇADOR EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DGO

MUNICÍPIO DE PORECATU - PR, de acordo com as especificações técnicas e preços unitári

homologados, conforme descrições adiante descritas:

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR TOTAI
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JARDINEIRO COM ENCARGOS

4 COMPLEMENTARES - Código horas 1124 R$35,57 R$39.980,00

SINAPI 88441,

13 ROÇADOR Mº 94047 R$0,36 R$33.856,90

TOTAL R$73.836,69

1.2. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do Termo de Adesão ao

Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da

utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CLÁUSULA II - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

2.1. O presente instrumento vigorará de 10 de setembro de 2025 a 10 de setembro de 2026, ou seja, pelo

período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme os Arts. 105, 106 e 107 da Lei Nº

14,.133/21.

2.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser prorrogado na forma da lei.

CLÁUSULA III - DO VALOR
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços homologados no Processo de Licitação

Nº 62/2025 - Edital de Chamada Pública Nº 04/2025, de 10 de setembro de 2025, no valor total de

73.836,69 R$ (setenta e três mil, oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e nove centavos).

3.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser reajustado através do IGPM.

3.3. Não havendo a utilização da quantidade total de horas/serviços contratados o Município fic:

desobrigado do pagamento das quantidades não utilizadas

3.4. O presente contrato não obriga o CONTRATANTE À utilização de quaisquer serviços míni

mensais, os quais serão prestados somente quando necessários e solicitados, ficando o. QONTRATAN ,

responsável pelo pagamento mensal apenas dos serviços mensais prestados. X

s
CLÁUSULA IV - DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

el
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4.1. O Município de Porecatu/PR solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que houver

necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a empresa Contratada deverá,

sempre que solicitada, prestar os serviços, independentemente da quantidade de serviços solicitado;

4.2. AÀs requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias solicitantes, quando houver necessidade,

com antecedência mínima de 01 (um) dias;

4.3. A CONTRATADA se responsabiliza pela perfeita execução dos serviços, devendo refazer ou

corrigir, às suas expensas, quaisquer trabalhos que apresentem vícios ou defeitos.

4,4. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com mão de obra, equipamentos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste contrato.

4.5. À empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a substituir

ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer às determinações descritas na ordem de

serviços, emitida pela Secretaria solicitante deste Município de Porecat/PR.

4.6. O prazo para execução dos serviços será avaliados pela fiscalização do Termo de Adesão ao

Credenciamento.

4,7. A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 02 (duas) horas de antecedência,

a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso de execução dos serviços;

4.9. A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida pelo

CONTRATANTE o dia e hora do recebimento DA AUTORIZAÇÃO para execução dos serviços.

4.10. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o qual não estará

obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem que a

licitante vencedora detentora do Termo de Adesão ao Credenciamento possa pleitear qualquer custo.

4.11. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes, bem como imposto

e taxas incidentes sobre o presente Termo de Adesão ao Credenciamento, além das despesas decorrentes

de mão de obra, equipamentos correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados a

terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do present

Termo de Adesão ao Credenciamento.

4.12. A empresa contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo fornecimento de to

os, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à realização dos serviços.

4.13. À empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços, equipamentos em condições

aceitáveis para a execução dos trabalhos;
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4,14. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos equipamentos de Proteção

Individual - EPI e de Proteção Coletiva — EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo

com a legislação vigente;

4.15. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do funcionário devidamente

designado pelas Secretárias Contratantes, que determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão

realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

4.16. À contratada deverá manter durante toda a execução do Termo de Adesão ao Credenciamento, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

4.17. Caberá a Contratada apresentar sempre que assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

4.18. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver: a. Pedido formalizado

pelo credenciado; b. Perda das condições de habilitação do credenciado; e. Descumprimento injustificado

do Termo de Adesão ao Credenciamento pelo prestador credenciado; e d. Sanção de impedimento de

licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento.

4.19.- O pedido de descredenciamento de que trata o item 13.3 do edital, não desincumbirá o credenciado

do cumprimento de eventuais Termos de Adesão ao Credenciamentos assumidos e das responsabilidades

deles recorrentes.

4.20. Nas hipóteses previstas no item 13.3.2. do edital, além do descredenciamento, deverá ser aberto

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de

penalidade, na forma estabelecida na legislação.

4.21. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a

sua situação.

4.22. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante,

não será rescindido o Termo de Adesão ao Credenciamento em execução com empresa ou profission:

que estiver irregular.

4.23. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas) recebidos, incluifido -

todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total da perda em casós

de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de" não transferindo a terceiros.
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CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pela administração, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei Federal Nº 14.133/21;

da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

5.2. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, a partir dos dias 12 (doze) dos meses subsequentes à emissão das notas fiscais e das
requisições expedidas, desde que sejam entregues até o dia 30 (trinta) do mês corrente.

5.3. Nenhum pagamento será efetuado ao prestador credenciado enquanto pendente de liquidação de

qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA VI - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS

6.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento municipal, classificada e

codificada sob o Nº:

Órgâo: 07 — Secretaria de Urbanismo, Obras e Viação
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Urbanismo
Função: 154510160 - Urbanismo
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.026 - Manutenção da Divisão de Urbanismo
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 504 — Royalties e Outras Compensações Financeiras
Desdobramento: 3.3.90.39.16- 1111 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.39 — 92

Órgão: 13 - Secretaria de Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Limpeza Pública
Função: 154520220 - Urbanismo
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.063 - Manutenção da Divisão de Limpeza Pública

PáginaD
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Desdobramento: 3.3.90.39.82.02 — 1831 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.39 — 234

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

7.1. Obrigações do Contratante:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com

as determinações do Termo de Adesão ao Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do

Termo de Referência;

b) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo

com as determinações do Termo de Adesão ao Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente

do Termo de Referência

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as

providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 º da Lei nº 14.133/2021;

e) Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas,

visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento

do Termo de Adesão ao Credenciamento e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados

ao processo de credenciamento

£) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos

serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

g) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do Termo de Adesão 3

Credenciamento.

h) Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento sejam mantid

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as co&ões de habilita;

qualificação exigidas no edital;
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i) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos, pela

contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados, bem como a expedição de

autorização de serviço;

j) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela contratada;

k) Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento que não atenda as

exigências do serviço;

D) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas condições técnicas básicas

comprovadas na ocasião da assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento;

m) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu pessoal, observado as

especificações constantes no termo de referência, supervisionando rotineiramente a observância das

normas de Segurança e Higiene do Trabalho;

n) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos pela

Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados;

7.2. Obrigações da Contratada:

a) Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes no termo e no prazo

determinado;

b) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos, condizentes com as necessidades

descritas no presente Termo de Referência

c) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento

e) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de Adesão ao Credenciamento;

£) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

g) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ag

Município ou a terceiros;

h) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao contro 44
fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso dos servidores dpfy

Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao prestador—ã,
o: . . &

credenciado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e controle;>-:

/ /Z%p a
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i) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, de conformidade

com as normas e determinações em vigor;

)) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante do item

anterior;

lk) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de

Porecatu;

1) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante;

m) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do

pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

n) Não permitir a utilização do trabalho do menor,

o) Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento o, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando

com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

q) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do Termo de

Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;

r) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da requisição/ordem de serviços,

realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante emprego da técnica e ferramental adequados.

s) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes forem confiados,

conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de serviços, bem como executar o que não for

explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos serviços.

t) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente

exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em parte, por um prazo não maior que

5original as peças substituídos ou os serviços executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falha:

54imperfeições ou recusados pelo Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego

ginamão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser-
Pá;invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas-aquisições e serviços
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recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro

do prazo de garantia.

u Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus empregados,

representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este município, ou a livre iniciativa, inclusive aos

decorrentes de serviços prestados com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias,

mesmo depois do vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

v) Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos os pertences,

acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo,

incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo a terceiros.

w) Somente utilizar equipamentos revisados e em plenas condições de uso nos seus serviços, não podendo

a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços,

obedecendo a idade mínima de fabricação especificada no objeto.

x) Empregar pessoal devidamente qualificado.

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES

8.1. Constatada a inveracidade de quaisquer informações ou documentos fornecidos pela licitante, poderá

ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da Administração, isolada

ou cumulativamente:

a) Impedimento efetuar o Contrato, se concluída a fase licitatória;

b) Cancelamento do Contrato;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública por

prazo de até 5 (cinco) anos;

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre

que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no subitem anterior;

e) O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem justificativa ad

pelo órgão ou entidade usuários, resguardados os procedimentos legais pertinemgs, poderá acarretá —

: : À
D X * F)

isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: NS É
s)
Pa

D Advertência; n &/2 ”
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8) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após decorridos cinco dias, a contar da

data do inadimplemento;

h) Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de inexecução

total.

i) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 5 (cinco) anos;

)) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem

os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre

que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da

sanção

aplicada com base no subitem anterior.

8.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o contraditório e

ampla defesa.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras,

previstas na Lei Federal Nº 14.133/21, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e

danos causados à Administração.

CLÁUSULA IX - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1. Tendo em vista a necessidade do Município, os preços deste Contrato, são fixos e irreajustáveis no

prazo de um ano.

9.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Prestador credenciado, os

preços PODERÃO SOFRER REAJUSTE APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, na mesma proporção

da variação verificada no IGPM acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos

financeiros do último reajuste.

ágina
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Prestador:

Pcredenciado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Prestador credenciadª) a

]Zw.x S ª
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

9.,5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

9.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado

por

simples apostila.

9,9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for

o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,

da Lei Federal Nº 14.133/21.

CLÁUSULA X - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

10.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.2. Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativos de seu objeto, nos limites permitidos no Artigo 124, da Lei Federal Nº 14.133/21.

10.2.1. Por acordo das partes:

a) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face de verificação técnica da

inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento.

10.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias, respeitados os termos da Lei Nº 14.133/21. o

10.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos 124 e seguintes da L
EÀ

Federal Nº 14.133/2021. &
E

10.5. A alteração incidente sobre o objeto do contrato presta-se a adaptá-lo à nova configuraçã &

interesse W X



público ou corrigi-lo para que melhor se adeque ou tenha condições de atender ao interesse público, sem

que o objeto possa ser transfigurado.

10.6. A alteração incidente sobre o objeto do contrato pode ser:

a) Quantitativa: quando importa acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto do contrato;

b) Qualitativa: quando a alteração diz respeito a características e especificações técnicas do objeto do

contrato;

c) Unilateral: quando imposta pelo MUNICÍPIO, sem a anuência do prestador credenciado;

d) Consensual: quando há a anuência do prestador credenciado.

10.7. O prestador credenciado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, devendo observar o seguinte:

a) a aplicação dos limites deve ser realizada separadamente para os acréscimos e para as supressões, sem

que haja compensação;

b) deve ser mantida a diferença, em percentual, entre o valor global do contrato e o valor orçado pela

Contratante, salvo se o agente de fiscalização apontar justificativa técnica ou econômica, que deve ser

ratificada pelo gestor do contrato;

c) em contratos cujos valores são estimados, os limites devem ser calculados sobre os valores estimados;

d) os limites devem ser calculados pelo preço unitário dos itens se o julgamento da licitação ocorreu pelo

preço unitário e devem ser calculados pelo preço global do contrato se o julgamento ocorreu pelo preço

global;

e) em contratos sujeitos à renovação, aditivos quantitativos não devem ser realizados sobre aditivos de

períodos anteriores, devendo a base de cálculo ser o valor inicial atualizado do contrato, assim entendido

como o valor principal acrescido de eventuais aumentos decorrentes da aplicação dos instrumentos

cabíveis para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro (revisão, reajuste ou repactuação), em

cada período de vigência. A soma dos percentuais dos aditivos não deve ultrapassar os limites, como

sendo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.8. A alteração da planilha para substituir ou readequar itens não é suficiente para caracterizar

alteração como quantitativa.

10.9. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apost

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei Federal n. 14.133/2021.
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CLÁUSULA XI - DA RESCISÃO
11.1. A Rescisão deste Contrato poderá ser por ato unilateral da CONTRATANTE:

11.2. A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independente

de notificação judicial ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados,
bastando para isso comunicar à CONTRATADA sua intenção, com antecedência mínima de 5 (cinco)

dias úteis:

a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da pessoa designada pela

CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

c) razões de interesse do serviço público.

11.2.1. A CONTRATADA terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente

de notificação judicial ou extrajudicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados:

a) o atraso injustificado no início dos serviços;

b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, em decorrência de

violação de disposições legais vigentes;

c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a cessão ou transferência,

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;

€) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;

D) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;

£g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma individual;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;

1) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência

do

contrato.

11.2.2. No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas

seguintes condições:

a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pél s:ª

danos ocasionados, cabendo à CONTRATANTE aplicar as sanções contratuals%is pertinentes;
&
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b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde que aprovado

pela

CONTRATANTE, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos causados à CONTRATADA;

c) em qualquer caso, aCONTRATADA reserva-se o direito de dar continuidade aos serviços através de

outras empresas ou da forma que julgar mais convenientes;

d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério,

reduzir ou suspender a execução dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas

pendentes, até que a CONTRATANTE cumpra integralmente a condição contratual infringida.

11.3. A Rescisão deste Contrato, também, poderá ser por Acordo entre as Partes ou Judicial:

11.3.1. O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer:

a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do

Contrato, além do permitido no Regulamento de Habilitação, Licitação e Contratação, conforme Lei

Federal Nº 14.133/21;

b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta)

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;

c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes de

serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;

d) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos serviços,

nos

prazos contratuais.

11.3.2. Nesses casos, a CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA os serviços já prestados, de

acordo com os termos deste Contrato.

11.4. A Rescisão do Contrato poderá, também, ser em Virtude de Força Maior:

11.4.1. Tanto aCONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato em caso de

interrupção na execução dos serviços por um período maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior,

conforme definido no artigo 1058, do Código Civil Brasileiro, regularmente comprovado e impedido da

execução deste Instrumento Contratual. Nesse caso, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA

a5Oserviços que a mesma tenha realizado, de acordo com os termos deste Contrato.
N

11.4.2. Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, deverá [fazer-
Págin:imediatamente comunicação escrita à outra, tendo esta última um prazo de até 5 (cinco) dias da data de

seu recebimento para contestar ou reconhecer os motivos constantes da notificação. > X
"

X
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11.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele

fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Federal Nº 14.133/2021, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.6.3. Indenizações e multas.

11.6.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do Artigo

131 da Lei Federal Nº 14.133/2021).

11.6.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e

escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

11.7. O contratante poderá conceder prazo para que o prestador credenciado regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-

fé ou a incapacidade de correção.

11.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo prestador credenciado

das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

11.9. Até que o prestador credenciado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

11.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações deNJ

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada pa%

reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (inciso lã

I do $ 3º do artigo 121 e alínea “b” do inciso III do artigo 139, ambos da Lei Federjj n. 14.133/2021]); ea

RA
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11.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento,

até que a situação seja regularizada.

11.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do prestador

credenciado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações

diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato,

deduzido o respectivo valor do pagamento devido ao prestador credenciado (inciso 1l do $ 3º do artigo

121 da Lei Federal n. 14.133/2021).

11.11. O contratante poderá ainda:

11.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo prestador credenciado, reter a garantia

prestada a ser executada (alínea “c” do inciso III do artigo 139 da Lei Federal n. 14.133/2021), conforme

legislação que rege a matéria; e

11.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,

nos termos do inciso IV do artigo 139 da Lei n. 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em

favor do prestador credenciado decorrentes do contrato.

11.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o prestador credenciado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau (inciso IV do artigo 14 da Lei n. 14.133/2021).

CLÁUSULA X1I - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

12.1. O recebimento dos serviços será mensal, sempre que houver a apresentação dos documentos hábeis

que comprovem a prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS

13.1. Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os de natureza

previdenciária, social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer naturezo)

decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, correrão única e exclusivamente por cont (É

CONTRATADA.

13.2. Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias,

sociais e trabalhistas. Verificada, em qualquer tempo, a existência d débªo proveniente do não
SSD :

Página
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recolhimento dos mesmos, por parte da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE desde já autorizada a

suspender os pagamentos devidos à CONTRATADA, até que fique constatada a plena e total

regularização de sua situação.

13.3. Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou parafiscal, após a data limite

de recebimento e abertura da proposta, será objeto de entendimento entre a CONTRATADA e a

CONTRATANTE.

13.4. A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em

consequência da execução dos serviços contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre

a CONTRATANTE e o empregado envolvido, que mantém relação empregatícia com aCONTRATADA

empregadora na forma do disposto no Art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho.

13.4.1. Caso haja condenação da CONTRATANTE, inclusive como responsável solidária, a

CONTRATADA reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência da decisão judicial.

CLÁUSULA XIV - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

14.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão

deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei Nº 13.709/18.

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas

em Lei.

CLÁUSULA XY - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

15.1. Gestor do Contrato: AILTON PÍCOLO Secretaria de Urbanismo, Obras e Viação.

15.2. Fiscal do Contrato: JOSÉ JUNIOR VRECH.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR, para dirimir dúvidas ou questões que não encontreneml

forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela CONTRATANTE, diante do

dispõe o Art. 109, inciso 1, da Constituição Federal.
Página16.2. E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, na presençá flas

testemunhas que abaixo, também, subscrevem. ; X
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PorecatwPR, 10 de setembro de 2025.

Sguuenso (Q 2oueu
EMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN

REFEITO MUNICIPAL DE PORECATU

AILTON PÍCOLO -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS

E VIAÇÃO
o

onA

JOSÉ Cp—: DO LOTTI
SECRETÁRIA MUNICI SERVIÇOS PÚBLICOS

o —
?/«NM Amamono Eosbudgus Fodigs,

KETLIN MARIANA RODRIGUEÊS PEREIRA
CONTRATADA
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LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº85/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 85/2025
Procedimento Licitatório: 62/2025
INEXIGIBILIDADE 08/2025

Objeto: CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO PÚBLICO,
DE MICROEMPREENDEDORES PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS, SENDO: PINTOR,
ELETRICISTA, ENCANADOR, JARDINEIRO, PEDREIRO,
AJUDANTE DE PEDREIRO, TÉCNICO ELETROMECÂNICA,
SOLDADOR, CARPINTEIRO, GESSEIRO, CALHEIRO e
ROÇADOR EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU - PR
Contratada: KETLIN MARIANA RODRIGUES PEREIRA
CNPJ: 61.327.772/0001-27

Valor: R$ 73.836,69 (setenta e três mil, oitocentos e trinta e seis reais
€ sessenta e nove centavos),
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.16 — 1111
Dotação Orçamentária: 3.3.90,39.82.02 — 1831
Data de Assinatura: 23/09/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:52402CEF

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº86/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 86/2025
Procedimento Licitatório: 62/2025
INEXIGIBILIDADE 08/2025

Objeto: CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO PÚBLICO,
DE MICROEMPREENDEDORES PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS, SENDO: PINTOR,
ELETRICISTA, ENCANADOR, JARDINEIRO, PEDREIRO,
AJUDANTE DE PEDREIRO, TÉCNICO ELETROMECÂNICA,
SOLDADOR, CARPINTEIRO, GESSEIRO, CALHEIRO e
ROÇADOR EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU - PR
Contratada: CLAUDEMIR JONAS COUTINHO
CNPJ: 60.987.980/0001-90

Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mi!l reais),
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.16 — 1111
Dotação Orçamentária: 3,3.90.39.82.02 — 1831
Data de Assinatura: 23/09/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:69E8130E

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº88/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 88/2025
Procedimento Licitatório: 62/2025
INEXIGIBILIDADE 08/2025

Objeto: CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO PÚBLICO,
DE MICROEMPREENDEDORES PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS, SENDO: PINTOR,

ELETRICISTA, ENCANADOR, JARDINEIRO, PEDREIRO,
AJUDANTE DE PEDREIRO, TÉCNICO ELETROMECÂNICA,
SOLDADOR, CARPINTEIRO, GESSEIRO, CALHEIRO «
ROÇADOR EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU - PR
Contratada: SIDNEY ALVES DE SOUZA
CNPJ: 14.054.661/0001-04

Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mi! reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90,39.16 — 1111
Dotação Orçamentária; 3.3,90.39.82.02 — 1831
Data de Assinatura: 23/09/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: BAE9CBOE

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº$89/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 89/2025
Procedimento Licitatório: 62/2025
INEXIGIBILIDADE 08/2025

Objeto: CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO PÚBLICO,
DE MICROEMPREENDEDORES PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS, SENDO: PINTOR,
ELETRICISTA, ENCANADOR, JARDINEIRO, PEDREIRO,
AJUDANTE DE PEDREIRO, TÉCNICO ELETROMECÂNICA,
SOLDADOR, CARPINTEIRO, GESSEIRO, CALHEIRO «
ROÇADOR EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU - PR
Contratada: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA
CNPJ: 53.713.652/0001-30

Valor: R$ 79.980,64 (setenta e nove mil, novecentos e oitenta reais e
sessenta e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.16 — 111]
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.82.02— 1831
Data de Assinatura: 23/09/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: B8684862

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº90/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 90/2025
Procedimento Licitatório: 62/2025
INEXIGIBILIDADE 08/2025

Objeto: CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO PÚBLICO,
DE MICROEMPREENDEDORES PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS, SENDO: PINTOR,
ELETRICISTA, ENCANADOR, JARDINEIRO, PEDREIRO,
AJUDANTE DE PEDREIRO, TÉCNICO ELETROMECÂNICA,
SOLDADOR, CARPINTEIRO, GESSEIRO, CALHEIRO «
ROÇADOR EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU - PR
Contratada: LAYANE CAMILE DO AMARAL SOUZA
CNPJ: 62.288.971/0001-36

Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.16 — 1111
Dotação Orçamentária: 3,3.90.39.82.02 — 1831
Data de Assinatura: 23/09/2025
Vigência: 12 meses
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Vigência: De 10 de setembro de 2025 a 10 de setembro de 2026 (12 meses), podendo a vigência do

Contrato ser prorrogada nos termos da legislação vigente. Valor Total: R$2.157.997,74 (dois milhão cento

e cinquenta e sete mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta e quatro centavos). Origem: Processo

Nº 62/2025 - Edital de Chamada Pública Nº 04/2025, de 10 de setembro de 2025. originado pela

INEXIGIBILIDADE Nº08/2025.

Contrato, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PORECATUY/PR, com sede na Rua Barão do Rio

Branco, Nº 344, Centro, Porecatu/PR, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 80.542.764/0001-48, através das

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE: URBANISMO, OBRAS E VIAÇÃO e SERVIÇOS

PÚBLICOS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representada por seu

Prefeito Municipal, Senhor AGAMEMNON AUGUSTO ARAÚJO PADUAN, e DE OUTRO LADO o(a)

empresa CLAUDEMIR JONAS COUTINHO, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 60.987.980/0001-90,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu(a) Representante Legal,

Senhor(a) CLAUDEMIR JONAS COUTINHO inscrito no CPF sob o Nº 027.340.929-80, mediante

sujeição mútua à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO

PÚBLICO, DE MICROEMPREENDEDORES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENOS — REPAROS, SENDO: PINTOR, ELETRICISTA, ENCANADOR,

JARDINEIRO, PEDREIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, TÉCNICO
ELETROMECÂNICA, SOLDADOR, CARPINTEIRO, GESSEIRO, CALHEIRO e
ROÇADOR EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA Ddl.?)

MUNICÍPIO DE PORECATU - PR, de acordo com as especificações técnicas e preços unitário%

homologados, conforme descrições adiante descritas: /*?Q/

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD Vâllã_R ) VALOR T#l'AL
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13 | ROÇADOR M 222.222 R$0,36 R$80.000,00

1.2. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do Termo de Adesão ao

Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da

utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CLÁUSULA H - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

2.1. O presente instrumento vigorará de 10 de setembro de 2025 a 10 de setembro de 2026, ou seja, pelo

período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme os Arts. 105, 106 e 107 da Lei Nº

14.133/21.

2.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser prorrogado na forma da lei.

CLÁUSULA III - DO VALOR

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços homologados no Processo de Licitação

Nº 62/2025 - Edital de Chamada Pública Nº 04/2025, de 10 de setembro de 2025, no valor total de R$

80.000,00 (oitenta mil reais).

3.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser reajustado através do IGPM.

3.3. Não havendo a utilização da quantidade total de horas/serviços contratados o Município fica

desobrigado do pagamento das quantidades não utilizadas

3.4. O presente contrato não obriga o CONTRATANTE À utilização de quaisquer serviços mínimos

mensais, os quais serão prestados somente quando necessários e solicitados, ficando o CONTRATANTE,

responsável pelo pagamento mensal apenas dos serviços mensais prestados.

CLÁUSULA IV - DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO
4.1. O Município de Porecatuw/PR solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que houv

necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a empresa Contratada deverá,

sempre que solicitada, prestar os serviços, independentemente da quantidade de serviços solicitado;

4.2. As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias solicitantes, quando heuver necessidad:

com antecedência mínima de 01 (um) dias; X
Páginag58
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4.3. A CONTRATADA se responsabiliza pela perfeita execução dos serviços, devendo refazer ou

corrigir, às suas expensas, quaisquer trabalhos que apresentem vícios ou defeitos.

4.4. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com mão de obra, equipamentos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste contrato.

4.5. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a substituir

ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer às determinações descritas na ordem de

serviços, emitida pela Secretaria solicitante deste Município de Porecatu/PR.

4.6. O prazo para execução dos serviços serão avaliados pela fiscalização do Termo de Adesão ao

Credenciamento.

4.7. A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 02 (duas) horas de antecedência,

a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso de execução dos serviços;

49. AÀ CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida pelo

CONTRATANTE o dia e hora do recebimento DA AUTORIZAÇÃO para execução dos serviços.

4,10. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o qual não estará

obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem que a

licitante vencedora detentora do Termo de Adesão ao Credenciamento possa pleitear qualquer custo.

4.11. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes, bem como imposto

e taxas incidentes sobre o presente Termo de Adesão ao Credenciamento, além das despesas decorrentes

de mão de obra, equipamentos correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados a

terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente

Termo de Adesão ao Credenciamento.

4.12. A empresa contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo fornecimento de todos

os, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à realização dos serviços.

4.13. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços, equipamentos em condiçõe:

aceitáveis para a execução dos trabalhos;

4.14. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos equipamentos de Prote

Individual - EPI e de Proteção Coletiva — EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acor

com a legislação vigente; /(4% f -
Página

4.15. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do funcionário devidamente

desi.
.

do pelas Secretárias Contratantes, que determinará os dias, o tipo de serviço e os loca! e serão
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realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

4.16. A contratada deverá manter durante toda a execução do Termo de Adesão ao Credenciamento, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

4.17. Caberá a Contratada apresentar sempre que assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

4,18. AÀ empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver: a. Pedido formalizado

pelo credenciado; b. Perda das condições de habilitação do credenciado; e. Descumprimento injustificado

do Termo de Adesão ao Credenciamento pelo prestador credenciado; e d. Sanção de impedimento de

licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento.

4,19.- O pedido de descredenciamento de que trata o item 13.3 do edital, não desincumbirá o credenciado

do cumprimento de eventuais Termos de Adesão ao Credenciamentos assumidos e das responsabilidades

deles recorrentes.

4.20. Nas hipóteses previstas no item 13.3.2. do edital, além do descredenciamento, deverá ser aberto

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de

penalidade, na forma estabelecida na legislação.

4.21. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a

Sua situação.

4.22. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante,

não será rescindido o Termo de Adesão ao Credenciamento em execução com empresa ou profissional

que estiver irregular.

4.23. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas) recebidos, incluindo

todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total da perda em casos

de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo a terceiros.

”

560
R )

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO /Tºõjf
5.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos -

adotados pela administração, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei Federal Nº 14,133/21;

da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. àx

/ [Íªª Mn
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5.2. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, a partir dos dias 12 (doze) dos meses subsequentes à emissão das notas fiscais e das
requisições expedidas, desde que sejam entregues até o dia 30 (trinta) do mês corrente.

5.3. Nenhum pagamento será efetuado ao prestador credenciado enquanto pendente de liquidação de

qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA VI - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS

6.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento municipal, classificada e

codificada sob o Nº:

Órgão: 07 — Secretaria de Urbanismo, Obras e Viação

Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Urbanismo

Função: 154510160 - Urbanismo
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.026 - Manutenção da Divisão de Urbanismo
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 504 — Royalties e Outras Compensações Financeiras

Desdobramento: 3.3.90.39.16- 1111 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.39 — 92

Órgão: 13- Secretaria de Serviços Públicos

Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Limpeza Pública

Função: 154520220 - Urbanismo
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.063 - Manutenção da Divisão de Limpeza Pública

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 511 - Taxas — Prestação de Serviços

Desdobramento: 3.3.90.39.82.02 - 1831 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.39 — 234

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

i
o
To)

o

É
7.1. Obrigações do Contratante: X &

Se



PREFEITURA DO ICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

aà) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com

as determinações do Termo de Adesão ao Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do

Termo de Referência;

b) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo

com as determinações do Termo de Adesão ao Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente

do Termo de Referência

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as

providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 º da Lei nº 14.133/2021;

e) Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas,

visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento

do Termo de Adesão ao Credenciamento e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados

ao processo de credenciamento

f Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos

serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

g) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do Termo de Adesão ao

Credenciamento.

h) Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital;

i) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos, pela

contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados, bem como a expedição

autorização de serviço;

j) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela contrata:

k) Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equlpátoquc não atenda as :

exigências do serviço; X %7
Df D N

4V

Pagma



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

1) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas condições técnicas básicas

comprovadas na ocasião da assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento;

m) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu pessoal, observado as

especificações constantes no termo de referência, supervisionando rotineiramente a observância das

normas de Segurança e Higiene do Trabalho;

n) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos pela

Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados;

7.2. Obrigações da Contratada:

a) Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes no termo e no prazo

determinado;

b) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos, condizentes com as necessidades

descritas no presente Termo de Referência

c) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento

e) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de Adesão ao Credenciamento;

D) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

8) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao

Município ou a terceiros;

h) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao controle, a

fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do

Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao prestador

credenciado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e controle;

i) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, de conformida:

com as normas e determinações em vigor; ;

j) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante do 1t 6
anterior; To)

E

k) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais É
x)&previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de

Porecatu;
X W |
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1) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante;
m) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do
pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;
n) Não permitir a utilização do trabalho do menor,

o) Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento o, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando
com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;
p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

q) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do Termo de

Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;

r) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da requisição/ordem de serviços,

realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante emprego da técnica e ferramental adequados.
s) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes forem confiados,

conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de serviços, bem como executar o que não for
explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos serviços.
t) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e
exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em parte, por um prazo não maior que o

original as peças substituídos ou os serviços executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas,

imperfeições ou recusados pelo Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de
mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser

invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços
recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro
do prazo de garantia. c

u) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus empregatlbs,

representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este município, ou a livre iniciativa, inclusive aos=eH

decorrentes de serviços prestados com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias1 M
o

mesmo depois do vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento. ÉD
bc&
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v) Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos os pertences,
acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo,
incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo a terceiros.
w) Somente utilizar equipamentos revisados e em plenas condições de uso nos seus serviços, não podendo
a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços,

obedecendo a idade mínima de fabricação especificada no objeto.
x) Empregar pessoal devidamente qualificado.

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES

8.1. Constatada a inveracidade de quaisquer informações ou documentos fornecidos pela licitante, poderá

ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da Administração, isolada

ou cumulativamente:

à) Impedimento efetuar o Contrato, se concluída a fase licitatória;

b) Cancelamento do Contrato;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública por

prazo de até 5 (cinco) anos;

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre

que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no subitem anterior;

e) O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem justificativa aceita

pelo órgão ou entidade usuários, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,

isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

D) Advertência;

8) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após decorridos cinco dias, a contar da

data do inadimplemento;

h) Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de inexecu

total. IO
E

i) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Admmlstraçao Pubhca por ª,
[

prazo de até 5 (cinco) anos;
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)) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem

os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre

que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da

sanção

aplicada com base no subitem anterior.

8.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o contraditório e

ampla defesa.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras,

previstas na Lei Federal Nº 14.133/21, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e

danos causados à Administração.

CLÁUSULA IX - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1. Tendo em vista a necessidade do Município, os preços deste Contrato, são fixos e irreajustáveis no

prazo de um ano.

9,2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Prestador credenciado, os

preços PODERÃO SOFRER REAJUSTE APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, na mesma proporção

da variação verificada no IGPM acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos

financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Prestador

credenciado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Prestador credenciado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

5669.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

ágina
9.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais.Ser

P.utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice o%&ra
Í E 1A
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reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9,8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado

por

simples apostila.

9.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for

o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,

da Lei Federal Nº 14.133/21.

CLÁUSULA X - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

10.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.2. Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativos de seu objeto, nos limites permitidos no Artigo 124, da Lei Federal Nº 14.133/21.

10.2.1. Por acordo das partes:

a) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face de verificação técnica da

inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento.

10.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias, respeitados os termos da Lei Nº 14.133/21.

10.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos 124 e seguintes da Lei

Federal Nº 14.133/2021.

10.5. A alteração incidente sobre o objeto do contrato presta-se a adaptá-lo à nova configuração do

interesse

público ou corrigi-lo para que melhor se adeque ou tenha condições de atender ao interesse público, r;1

que o objeto possa ser transfigurado.

56710.6. A alteração incidente sobre o objeto do contrato pode ser:

ágina

n

a) Quantitativa: quando importa acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto do contrato; /YW
P

b) Qualitativa: quando a alteração diz respeito a características e especiflcaçõesªnicas do objeto do

contrato; Nº X
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c) Unilateral: quando imposta pelo MUNICÍPIO, sem a anuência do prestador credenciado;

d) Consensual: quando há a anuência do prestador credenciado.

10.7. O prestador credenciado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, devendo observar o seguinte:

a) a aplicação dos limites deve ser realizada separadamente para os acréscimos e para as supressões, sem

que haja compensação;

b) deve ser mantida a diferença, em percentual, entre o valor global do contrato e o valor orçado pela

Contratante, salvo se o agente de fiscalização apontar justificativa técnica ou econômica, que deve ser

ratificada pelo gestor do contrato;

c) em contratos cujos valores são estimados, os limites devem ser calculados sobre os valores estimados;

d) os limites devem ser calculados pelo preço unitário dos itens se o julgamento da licitação ocorreu pelo

preço unitário e devem ser calculados pelo preço global do contrato se o julgamento ocorreu pelo preço

global;

€) em contratos sujeitos à renovação, aditivos quantitativos não devem ser realizados sobre aditivos de

períodos anteriores, devendo a base de cálculo ser o valor inicial atualizado do contrato, assim entendido

como o valor principal acrescido de eventuais aumentos decorrentes da aplicação dos instrumentos

cabíveis para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro (revisão, reajuste ou repactuação), em

cada período de vigência. À soma dos percentuais dos aditivos não deve ultrapassar os limites, como

sendo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.8. A alteração da planilha para substituir ou readequar itens não é suficiente para caracterizar a

alteração como quantitativa.

10.9. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei Federal n. 14.133/2021. %

CLÁUSULA XI - DA RESCISÃO
11.1. A Rescisão deste Contrato poderá ser por ato unilateral da CONTRATANTE: /Íªj, %

11.2. ACONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independente &

de notificação judicial ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, lãº

bastando para isso comunicar à CONTRATADA sua intenção, com antecedêneiwí.gima de 5 (cinco) &
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a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da pessoa designada pela
CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
c) razões de interesse do serviço público.

11.2.1. A CONTRATADA terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente

de notificação judicial ou extrajudicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados:
a) o atraso injustificado no início dos serviços;

b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, em decorrência de

violação de disposições legais vigentes;

c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a cessão ou transferência,

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
€) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;

É) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;

8) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma individual;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;

) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência

do

contrato.

11,2.2. No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as

seguintes condições:

a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos

danos ocasionados, cabendo à CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes;

b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde que aprova:

pela

CONTRATANTE, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos causados à CONTRATADA;

c) em qualquer caso, a CONTRATADA reserva-se o direito de dar continuidade aos serviços através/d
o

outras empresas ou da forma que julgar mais convenientes; & ªº
SS &

7)
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d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério,

reduzir ou suspender a execução dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas

pendentes, até que a CONTRATANTE cumpra integralmente a condição contratual infringida.

11.3. A Rescisão deste Contrato, também, poderá ser por Acordo entre as Partes ou Judicial:

11.3.1. O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer:

a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do

Contrato, além do permitido no Regulamento de Habilitação, Licitação e Contratação, conforme Lei

Federal Nº 14.133/21;

b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta)

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;

c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes de

serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;

d) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos serviços,

nos

prazos contratuais.

11.3.2. Nesses casos, aCONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA os serviços já prestados, de

acordo com os termos deste Contrato.

11.4. A Rescisão do Contrato poderá, também, ser em Virtude de Força Maior:

11.4.1. Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato em caso de

interrupção na execução dos serviços por um período maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior,

conforme definido no artigo 1058, do Código Civil Brasileiro, regularmente comprovado e impedido da

execução deste Instrumento Contratual. Nesse caso, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os

serviços que a mesma tenha realizado, de acordo com os termos deste Contrato.

11.4.2. Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, deverá fazer

imediatamente comunicação escrita à outra, tendo esta última um prazo de até 5 (cinco) dias da data d

seu recebimento para contestar ou reconhecer os motivos constantes da notificação.

11.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do pr:

nele
h

a57
fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Federal Nº 14.133/2021, bem como

” .

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. X

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. ZZ / ( ÍÚ_ á

&MÇÁZW'X

Pá:
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11.52. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.6.3. Indenizações e multas.

11.6.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do Artigo

131 da Lei Federal Nº 14.133/2021).

11.6.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e

escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

11.7. O contratante poderá conceder prazo para que o prestador credenciado regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-

fé ou a incapacidade de correção.

11.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo prestador credenciado

das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

11.9. Até que o prestador credenciado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

11.,9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para

reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (inciso

I do $ 3º do artigo 121 e alínea “b” do inciso III do artigo 139, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021); e

11.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplement

até que a situação seja regularizada.

57111.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do prest

ágina
credenciado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações -

P.diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato,
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deduzido o respectivo valor do pagamento devido ao prestador credenciado (inciso II do $ 3º do artigo
121 da Lei Federal n. 14.133/2021).

11.11. O contratante poderá ainda:

11.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo prestador credenciado, reter a garantia

prestada a ser executada (alínea “c” do inciso III do artigo 139 da Lei Federal n. 14.133/2021), conforme

legislação que rege a matéria; e

11.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,

nos termos do inciso IV do artigo 139 da Lei n. 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em

favor do prestador credenciado decorrentes do contrato.

11.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o prestador credenciado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau (inciso IV do artigo 14 da Lei n. 14.133/2021).

CLÁUSULA XII - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

12.1. O recebimento dos serviços será mensal, sempre que houver a apresentação dos documentos hábeis

que comprovem a prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS

13.1. Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os de natureza

previdenciária, social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza,

decorrentes da celebração deste.Contrato, ou da execução, correrão única e exclusivamente por conta

CONTRATADA.

13.2. Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciá

sociais e trabalhistas. Verificada, em qualquer tempo, a existência de débito proveniente do

recolhimento dos mesmos, por parte da CONTRATADA, fica aCONTRATANTE desde já autorizada a

suspender os pagamentos devidos à CONTRATADA, até que fique constatada a plena e tota.B
Sregularização de sua situação.

Página
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13.3. Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou parafiscal, após a data limite

de recebimento e abertura da proposta, será objeto de entendimento entre a CONTRATADA e a

CONTRATANTE.

13.4. A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em

consequência da execução dos serviços contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre

a CONTRATANTE e o empregado envolvido, que mantém relação empregatícia com a CONTRATADA

empregadora na forma do disposto no Art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho.

13.4.1. Caso haja condenação da CONTRATANTE, inclusive como responsável solidária, a

CONTRATADA reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência da decisão judicial.

CLÁUSULA XIV - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

14.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei Nº 13,709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão

deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei Nº 13.709/18.

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas

em Lei.

CLÁUSULA XV - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

15.1. Gestor do Contrato: AILTON PÍCOLO Secretaria de Urbanismo, Obras e Viação.

15.2. Fiscal do Contrato: JOSÉ JUNIOR VRECH

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS :

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem

forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela CONTRATANTE, diante do querf

dispõe o Art. 109, inciso 1, da Constituição Federal, m

16.2. E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, na presença das

testemunhas que abaixo, também, subscrevem. &
| á d
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Porecatu/PR, 10 de setembro de 2025.

fguiss pm (L rduoo,
AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN

PREFEIFQO MUNICIPAL DE PORECATU

AILTON PÍCOLO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS

E VIAÇÃO
LA

JOSE E TTI
SECRETÁRIA MUNICIPAL RVIÇOS PÚBLICOS

?ÁK%M aa ludidoo
CLAUDEMIR JONAS COUTINHO

CONTRATADA
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LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº85/2025

PREFEITURA DO MUNICÍFIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 85/2025
Procedimento Licitatório: 62/2025
TNEXIGIBILIDADE 08/2025

Objeto: CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO PÚBLICO,
DE MICROEMPREENDEDORES PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS, SENDO: PINTOR,
ELETRICISTA, ENCANADOR, JARDINEIRO, PEDREIRO,
AJUDANTE DE PEDREIRO, TÉCNICO ELETROMECÂNICA,
SOLDADOR, CARPINTEIRO, GESSEIRO, CALHEIRO «e
ROÇADOR EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU - PR
Contratada: KETLIN MARIANA RODRIGUES PEREIRA
CNPJ: 61.327.772/0001-27

Valor: R$ 73.836,69 (setenta e três mil, oitocentos e trinta e seis reais
€ sessenta e nove centavos).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.16 — 1111
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39,82.02 — 1831
Data de Assinatura: 23/09/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:52402CEF

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº86/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 86/2025
Procedimento Licitatório: 62/2025
TINEXIGIBILIDADE 08/2025

Objeto: CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO PÚBLICO,
DE MICROEMPREENDEDORES PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS, SENDO: PINTOR,
ELETRICISTA, ENCANADOR, JARDINEIRO, PEDREIRO,
AJUDANTE DE PEDREIRO, TÉCNICO ELETROMECÂNICA,
SOLDADOR, — CARPINTEIRO, GESSEIRO, CALHEIRO &«
ROÇADOR EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU - PR
Contratada: CLAUDEMIR JONAS COUTINHO
CNPJ: 60.987,980/0001-90

Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mi!l reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.16 — 1111
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.82.02 — 1831
Data de Assinatura: 23/09/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:69E8130E

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº88/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 88/2025
Procedimento Licitatório: 62/2025
TINEXIGIBILIDADE 08/2025

Objeto: CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO PÚBLICO,
DE MICROEMPREENDEDORES PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS, SENDO: PINTOR,

ELETRICISTA, ENCANADOR, JARDINEIRO, PEDREIRO,
AJUDANTE DE PEDREIRO, TÉCNICO ELETROMECÂNICA,
SOLDADOR, CARPINTEIRO, GESSEIRO, CALHEIRO e
ROÇADOR EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU - PR
Contratada: SIDNEY ALVES DE SOUZA
CNPJ: 14.054.661/0001-04

Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.16 — 1111
Dotação Orçamentária: 3,3.90,39,82.02 — 1831
Data de Assinatura: 23/09/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: BAESCSO0E

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº89/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 89/2025
Procedimento Licitatório: 62/2025
INEXIGIBILIDADE 08/2025

Objeto: CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO PÚBLICO,
DE MICROEMPREENDEDORES PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS, SENDO: PINTOR,
ELETRICISTA, ENCANADOR, JARDINEIRO, PEDREIRO,
AJUDANTE DE PEDREIRO, TÉCNICO ELETROMECÂNICA,
SOLDADOR, CARPINTEIRO, GESSEIRO, CALHEIRO «
ROÇADOR EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU - PR
Contratada: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA
CNPJ: 53.713.652/0001-30

Valor: R$ 79.980,64 (setenta e nove mil, novecentos e oitenta reais e
sessenta e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: 3,3,90.39.16 — 1111
Dotação Orçamentária: 3.3,90.39.82.02 — 1831
Data de Assinatura: 23/09/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:B8684862

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº90/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 90/2025
Procedimento Licitatório: 62/2025
TINEXIGIBILIDADE 08/2025

Objeto: CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO PÚBLICO,
DE MICROEMPREENDEDORES PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS, SENDO: PINTOR,
ELETRICISTA, ENCANADOR, JARDINEIRO, PEDREIRO,
AIJUDANTE DE PEDREIRO, TÉCNICO ELETROMECÂNICA,
SOLDADOR, CARPINTEIRO, GESSEIRO, CALHEIRO e
ROÇADOR EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU - PR
Contratada: LAYANE CAMILE DO AMARAL SOUZA
CNPJ: 62.288.971/0001-36

Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mi! reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.16 — 1111
Dotação Orçamentária: 3,3.90.39.82.02 — 1831
Data de Assinatura: 23/09/2025
Vigência: 12 meses
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Vigência: De 10 de setembro de 2025 a 10 de setembro de 2026 (12 meses), podendo a vigência do

Contrato ser prorrogada nos termos da legislação vigente. Valor Total: R$2.157.997.74 (dois milhão cento

e cinquenta e sete mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta e quatro centavos). Origem: Processo

Nº 62/2025 - Edital de Chamada Pública Nº 04/2025, de 10 de setembro de 2025. originado pela

INEXIGIBILIDADE Nº08/2025.

Contrato, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PORECATU/PR, com sede na Rua Barão do Rio

Branco, Nº 344, Centro, Porecatu/PR, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 80.542.764/0001-48, através das

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE: URBANISMO, OBRAS E VIAÇÃO e SERVIÇOS

PÚBLICOS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representada por seu

Prefeito Municipal, Senhor AGAMEMNON AUGUSTO ARAÚJO PADUAN, e DE OUTRO LADO o(a)

empresa SIDNEY ALVES DE SOUZA, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 14.054.661/0001-04, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu(a) Representante Legal, Senhor(a)

SIDNEY ALVES DE SOUZA, inscrito no CPF sob o Nº 026.890.289-56, mediante sujeição mútua à

proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO

PÚBLICO, DE MICROEMPREENDEDORES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENOS REPAROS, SENDO: PINTOR, ELETRICISTA, ENCANADOR,

JARDINEIRO, PEDREIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, TÉCNICO
ELETROMECÂNICA, SOLDADOR, CARPINTEIRO, GESSEIRO, CALHEIRO e

ROÇADOR EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA D

MUNICÍPIO DE PORECATU - PR, de acordo com as especificações técnicas e preços unitário.

homologados, conforme descrições adiante descritas: _,”?rêa =
b [=

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VâLNgR VALOR TOTAL
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13 ROÇADOR M 222.222 R$0,36 R$80.000,00

1.2. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do Termo de Adesão ao

Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da

utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CLÁUSULA II - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
2.1. O presente instrumento vigorará de 10 de setembro de 2025 a 10 de setembro de 2026, ou seja, pelo

período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme os Arts. 105, 106 e 107 da Lei Nº

14.133/21.

2.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser prorrogado na forma da lei.

CLÁUSULA III - DO VALOR
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços homologados no Processo de Licitação

Nº 62/2025 - Edital de Chamada Pública Nº 04/2025, de 10 de setembro de 2025, no valor total de R$

80.000,00 (oitenta mil reais).

3.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser reajustado através do IGPM.

3.3. Não havendo a utilização da quantidade total de horas/serviços contratados o Município fica

desobrigado do pagamento das quantidades não utilizadas

3.4. O presente contrato não obriga o CONTRATANTE À utilização de quaisquer serviços mínimos

mensais, os quais serão prestados somente quando necessários e solicitados, ficando o CONTRATANTE,

responsável pelo pagamento mensal apenas dos serviços mensais prestados.

CLÁUSULA IY - DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO Q
4.1. O Município de PorecatwPR solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que hpbQver

necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a empresa Contratada deverá,

sempre que solicitada, prestar os serviços, independentemente da quantidade de serviços solicitado;

4.2. As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias solicitantes, quando houver necessidad:

com antecedência mínima de 01 (um) dias; XX

& Páginag7
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43. A CONTRATADA se responsabiliza pela perfeita execução dos serviços, devendo refazer ou

corrigir, às suas expensas, quaisquer trabalhos que apresentem vícios ou defeitos.

4.4. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com mão de obra, equipamentos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste contrato.

4,5. À empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a substituir

ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer às determinações descritas na ordem de

serviços, emitida pela Secretaria solicitante deste Município de Porecatu/PR.

4.6. O prazo para execução dos serviços serão avaliados pela fiscalização do Termo de Adesão ao

Credenciamento.

4,7. A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 02 (duas) horas de antecedência,

a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso de execução dos serviços;

4.9. A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida pelo

CONTRATANTE o dia e hora do recebimento DA AUTORIZAÇÃO para execução dos serviços.

4.10. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o qual não estará

obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem que a

licitante vencedora detentora do Termo de Adesão ao Credenciamento possa pleitear qualquer custo.

4.11. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes, bem como imposto

e taxas incidentes sobre o presente Termo de Adesão ao Credenciamento, além das despesas decorrentes

de mão de obra, equipamentos correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados a

terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente

Termo de Adesão ao Credenciamento.

4.12. À empresa contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo fornecimento de todos

os, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à realização dos serviços.

4.13. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços, equipamentos em condiçõ,

aceitáveis para a execução dos trabalhos;

4.14. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos equipamentos de ProtéçãgãO

Individua! - EPI e de Proteção Coletiva — EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de a dp_l?)

com a legislação vigente; E4.15. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do funcionário devidamente

designado pelas Secretárias Contratantes, que determinará os dias, e-tipo de serviço e os locais;onde serão
/1 6

X



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

4.16. À contratada deverá manter durante toda a execução do Termo de Adesão ao Credenciamento, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

4.17. Caberá a Contratada apresentar sempre que assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

4,18. À empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver: a. Pedido formalizado

pelo credenciado; b. Perda das condições de habilitação do credenciado; e. Descumprimento injustificado

do Termo de Adesão ao Credenciamento pelo prestador credenciado; e d. Sanção de impedimento de

licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento.

4.19.- O pedido de descredenciamento de que trata o item 13.3 do edital, não desincumbirá o credenciado

do cumprimento de eventuais Termos de Adesão ao Credenciamentos assumidos e das responsabilidades

deles recorrentes.

4,20. Nas hipóteses previstas no item 13.3.2. do edital, além do descredenciamento, deverá ser aberto

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de

penalidade, na forma estabelecida na legislação.

4.21. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a

Sua situação.

4.22. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante,

não será rescindido o Termo de Adesão ao Credenciamento em execução com empresa ou profissional

que estiver irregular.

4,23. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas) recebidos, incluindo

todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total da perda em casos

de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo a terceiros.

579CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO ª
5.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimrhetitoságinaP.
adotados pela administração, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei Federal Nº 14.133/21;

da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. W '

Í
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5.,2. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, a partir dos dias 12 (doze) dos meses subsequentes à emissão das notas fiscais e das
requisições expedidas, desde que sejam entregues até o dia 30 (trinta) do mês corrente.

5.3. Nenhum pagamento será efetuado ao prestador credenciado enquanto pendente de liquidação de
qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA VI - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS

6.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento municipal, classificada e
codificada sob o Nº:

Órgão: 07 — Secretaria de Urbanismo, Obras e Viação
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Urbanismo
Função: 154510160 - Urbanismo
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.026 - Manutenção da Divisão de Urbanismo
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras
Desdobramento: 3.3.90.39.16- 1111 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.39 — 92

Órgão: 13 - Secretaria de Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Limpeza Pública
Função: 154520220 - Urbanismo
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.063 - Manutenção da Divisão de Limpeza Pública
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 511 — Taxas — Prestação de Serviços
Desdobramento: 3.3.90.39.82.02 — 1831 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.39 — 234

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

7.1. Obrigações do Contratante: X ,
"PáginaD

80

E



a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com

as determinações do Termo de Adesão ao Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do

Termo de Referência;

b) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo

com as determinações do Termo de Adesão ao Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente

do Termo de Referência

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as

providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 º da Lei nº 14.133/2021;

e) Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas,

visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento

do Termo de Adesão ao Credenciamento e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados

ao processo de credenciamento

f Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos

serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

g) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do Termo de Adesão ao

Credenciamento.

h) Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital;

i) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos, pela

contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados, bem como a expedição

autorização de serviço;

]) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela contrat:
a

k) Solicitar a substituição imediata de qualquer material, preduto ou equipamento que não atenda'"as :ã,

exigências do serviço; X S
Pá;



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

1) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas condições técnicas básicas

comprovadas na ocasião da assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento;
m) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu pessoal, observado as
especificações constantes no termo de referência, supervisionando rotineiramente a observância das

normas de Segurança e Higiene do Trabalho;

n) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos pela
Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados;

7.2. Obrigações da Contratada:

a) Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes no termo e no prazo

determinado;

b) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos, condizentes com as necessidades
descritas no presente Termo de Referência

c) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento

e) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de Adesão ao Credenciamento;

É) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

£g) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao

Município ou a terceiros;

h) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao controle, a
fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do

Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao prestador

credenciado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e controle;

i) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, de conformidade

com as normas e determinações em vigor;

)) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante do it
oT

is Éo
s)

[-

anterior;

k) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as de

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não fere responsabilidade ao Município de

Porecatu;
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1) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante;

m) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do

pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

n) Não permitir a utilização do trabalho do menor,

o) Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento o, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando

com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

q) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do Termo de

Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;

r) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da requisição/ordem de serviços,

realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante emprego da técnica e ferramental adequados.

s) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes forem confiados,

conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de serviços, bem como executar o que não for

explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos serviços.

t) À contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e

exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em parte, por um prazo não maior que o

original as peças substituídos ou os serviços executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas,

imperfeições ou recusados pelo Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de

mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser

invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços

recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro

do prazo de garantia.

u) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus empregddos,

representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este município, ou a livre iniciativa, inclusive aotf)

decorrentes de serviços prestados com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantiag &
Ex

)
=

mesmo depois do vencimento do Termo de Adesão ao Crede



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

v) Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos os pertences,
acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo,
incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo a terceiros.
w) Somente utilizar equipamentos revisados e em plenas condições de uso nos seus serviços, não podendo
a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados ou não calibrados em seus Serviços,
obedecendo a idade mínima de fabricação especificada no objeto.
x) Empregar pessoal devidamente qualificado.

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES
8.1. Constatada a inveracidade de quaisquer informações ou documentos fornecidos pela licitante, poderá

ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da Administração, isolada

ou cumulativamente:

a) Impedimento efetuar o Contrato, se concluída a fase licitatória;

b) Cancelamento do Contrato;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública por
prazo de até 5 (cinco) anos;

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre

que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no subitem anterior;

e) O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem justificativa aceita
pelo órgão ou entidade usuários, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,

isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

f) Advertência;

8) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após decorridos cinco dias, a contarla
data do inadimplemento;

h) Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de inexec/idãeem

total. %
1) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçãe.e de fornecer à Administração Pública, por ::Éº

[prazo de até 5 (cinco) anos;

”i
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)) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem

os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre
que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da

sanção

aplicada com base no subitem anterior.

8.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o contraditório e

ampla defesa.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras,

previstas na Lei Federal Nº 14.133/21, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e

danos causados à Administração.

CLÁUSULA IX - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1. Tendo em vista a necessidade do Município, os preços deste Contrato, são fixos e irreajustáveis no

prazo de um ano.

9.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Prestador credenciado, os

preços PODERÃO SOFRER REAJUSTE APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, na mesma proporção

da variação verificada no IGPM acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos

financeiros do último reajuste.

9.4., No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Prestador

credenciado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Prestador credenciado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, semprê que

este ocorrer.

5859.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

ágina9.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa Mais ser
P

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,.as partes elegerão noyo índice oficial, para

.
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reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado

por

simples apostila.

9,9, O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for

O caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,

da Lei Federal Nº 14.133/21.

CLÁUSULA X - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

10.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.2. Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativos de seu objeto, nos limites permitidos no Artigo 124, da Lei Federal Nº 14.133/21.

10.2.1. Por acordo das partes:

a) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face de verificação técnica da

inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento.

10.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias, respeitados os termos da Lei Nº 14.133/21.

10.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos 124 e seguintes da Lei

Federal Nº 14.133/2021.

10.5. A alteração incidente sobre o objeto do contrato presta-se a adaptá-lo à nova configuração /do

interesse

público ou corrigi-lo para que melhor se adeque ou tenha condições de atender ao interesse público/$em

que o objeto possa ser transfigurado.

10.6. A alteração incidente sobre o objeto do contrato pode ser:

a) Quantitativa: quando importa acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto do contrato;
Página586b) Qualitativa: quando a alteração diz respeito a características e-especificações técnicas do objeto do

contrato; X Í ÍLºÁZ'/Í W
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c) Unilateral: quando imposta pelo MUNICÍPIO, sem a anuência do prestador credenciado;
d) Consensual: quando há a anuência do prestador credenciado.
10.7. O prestador credenciado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, devendo observar o seguinte:

a) a aplicação dos limites deve ser realizada separadâmente para os acréscimos e para as supressões, sem
que haja compensação;

b) deve ser mantida a diferença, em percentual, entre o valor global do contrato e o valor orçado pela
Contratante, salvo se o agente de fiscalização apontar justificativa técnica ou econômica, que deve ser
ratificada pelo gestor do contrato;

c) em contratos cujos valores são estimados, os limites devem ser caleulados sobre os valores estimados;

d) os limites devem ser calculados pelo preço unitário dos itens se o julgamento da licitação ocorreu pelo
preço unitário e devem ser calculados pelo preço global do contrato se o julgamento ocorreu pelo preço
global;

e) em contratos sujeitos à renovação, aditivos quantitativos não devem ser realizados sobre aditivos de
períodos anteriores, devendo a base de cálculo ser o valor inicial atualizado do contrato, assim entendido

como o valor principal acrescido de eventuais aumentos decorrentes da aplicação dos instrumentos

cabíveis para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro (revisão, reajuste ou repactuação), em
cada período de vigência. À soma dos percentuais dos aditivos não deve ultrapassar os limites, como

sendo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
10.8. A alteração da planilha para substituir ou readequar itens não é suficiente para caracterizar a
alteração como quantitativa.

10.9. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei Federal n. 14.133/2021.

CLÁUSULA XI - DA RESCISÃO

11.1. A Rescisão deste Contrato poderá ser por ato unilateral da CONTRATANTE:

11.2. A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independent 587
de notificação judicial ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, -áginaPbastando para isso comunicar à CONTRATADA sua intenção, com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias úteis: A Á ,

”
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a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da pessoa designada pela

CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

c) razões de interesse do serviço público.

11.2.1. A CONTRATADA terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente

de notificação judicial ou extrajudicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados:

aà) o atraso injustificado no início dos serviços;

b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, em decorrência de

violação de disposições legais vigentes;

c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a cessão ou transferência,

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;

f a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma indívidual;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;

1) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência

do

contrato.

11.2.2. No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as

seguintes condições:

a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos

danos ocasionados, cabendo à CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes;

b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde que aprotyado

pela

CONTRATANTE, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos causados à CONTRATADA;

c) em qualquer caso, a CONTRATADA reserva-se o direito de

outras empresas ou da forma que julgar mais convenientes; R

continuidade aos serviços através d

Página588
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d) caso aCONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério,

reduzir ou suspender a execução dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas

pendentes, até que a CONTRATANTE cumpra integralmente a condição contratual infringida.

11.3. A Rescisão deste Contrato, também, poderá ser por Acordo entre as Partes ou Judicial:

11.3.1. O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer:

a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do

Contrato, além do permitido no Regulamento de Habilitação, Licitação e Contratação, conforme Lei

Federal Nº 14.133/21;

b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta)

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;

c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes de

serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;

d) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos serviços,

nos

prazos contratuais.

11.3.2. Nesses casos, a CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA os serviços já prestados, de

acordo com os termos deste Contrato.

11.4. A Rescisão do Contrato poderá, também, ser em Virtude de Força Maior:

11.4.1. Tanto a CONTRATANTE como à CONTRATADA poderão rescindir este Contrato em caso de

interrupção na execução dos serviços por um período maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior,

conforme definido no artigo 1058, do Código Civil Brasileiro, regularmente comprovado e impedido da

execução deste Instrumento Contratual. Nesse caso, aà CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os

serviços que a mesma tenha realizado, de acordo com os termos deste Contrato.

11.4.2. Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, deverá fazer

imediatamente comunicação escrita à outra, tendo esta última um prazo de até 5 (cinco) dias da dáta de

seu recebimento para contestar ou reconhecer os motivos constantes da notificação.

11.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes d

nele 16
E

fixado, por algum dos motivos previstos no Ártigo 137 da Lei Federal Nº 14.133/2021, bem como g,,

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. — í &

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. /í/ iz

W
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11.52. A altera­«o social ou a modifica­«o da finalidade ou da estrutura da empresa n«o ensejar§ a
rescis«o se n«o restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5.3. Se a opera­«o implicar mudan­a da pessoa jur²dica contratada, dever§ ser formalizado termo
aditivo para altera­«o subjetiva.
11.6. O termo de rescis«o, sempre que poss²vel, ser§ precedido:

11.6.1. Balan­o dos eventos contratuais j§ cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.6.2. Rela­«o dos pagamentos j§ efetuados e ainda devidos;
11.6.3. Indeniza­»es e multas.

11.6.4. A extin­«o do contrato n«o configura ·bice para o reconhecimento do desequil²brio econ¹mico-
financeiro, hip·tese em que ser§ concedida indeniza­«o por meio de termo indenizat·rio (caput do Artigo
131 da Lei Federal NÜ 14.133/2021).

11.6.5. O n«o pagamento dos sal§rios e das verbas trabalhistas, e o n«o recolhimento das contribui­»es
sociais, previdenci§rias e para com o FGTS poder§ dar ensejo ¨ extin­«o do contrato por ato unilateral e
escrito do contratante e ¨ aplica­«o das penalidades cab²veis.
11.7. O contratante poder§ conceder prazo para que o prestador credenciado regularize suas obriga­»es
trabalhistas ou suas condi­»es de habilita­«o, sob pena de extin­«o contratual, quando n«o identificar m§-
f® ou a incapacidade de corre­«o.

11.8. Quando da extin­«o, o fiscal administrativo dever§ verificar o pagamento pelo prestador credenciado
das verbas rescis·rias ou os documentos que comprovem que os empregados ser«o realocados em outra
atividade de presta­«o de servi­os, sem que ocorra a interrup­«o do contrato de trabalho.
11.9. At® que o prestador credenciado comprove o disposto no item anterior, o contratante reter§:

11.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obriga­»es de
natureza trabalhista e previdenci§ria, inclu²das as verbas rescis·rias -, a qual ser§ executada para

reembolso dos preju²zos sofridos pela Administra­«o, nos termos da legisla­«o que rege a mat®ria (inciso
T do $ 3Ü do artigo 121 e al²nea ñbò do inciso III do artigo 139, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021); e

11.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento,

at® que a situa­«o seja regularizada.

59011.10. Na hip·tese do subitem anterior, n«o havendo quita­«o das obriga­»es por parte do prestado:

credenciado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poder§ efetuar o pagamento das obnga­oes

diretamente aos empregados que tenham participado da exqchew1­os obJeLo do contrato,

//kkÛ £
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